
Missão das Ações Locais

• Agir sempre dentro da lei e da ética preservando os valores 
históricos da cidade e promovendo os valores humanos e a 
atitude cidadã;

• Valorizar o Centro como espaço emblemático da metró-
pole, defendendo o patrimônio histórico, arquitetônico e 
paisagístico existente na sua área de atuação;

• Fazer de sua área de atuação, um local por excelência de 
fruição cultural e realização profissional dos cidadãos;

• Fazer com que o potencial da infraestrutura já instalada 
em sua área de atuação seja plenamente utilizado em favor 
do Centro e da cidade como um todo, facilitando e estimu-
lando projetos públicos e privados no local; 

• Incentivar a recuperação da paisagem urbana do local, 

Princípios

Formas de Atuação

Em sua atuação, cada AÇÃO LOCAL deverá ser fiel aos seguintes princípios:

Para a consecução de suas metas e objetivos, cada AÇÃO LOCAL se utilizará das seguintes formas de atuação:

• Promoverá reuniões para permitir troca de idéias e experi-
ências de seus participantes e dos interessados nas questões 
urbanas de sua área de atuação;

• Promoverá pesquisas sobre a realidade local e incentivará 
soluções criativas baseadas nos resultados dessas pesquisas;

• Desenvolverá e apoiará programas educacionais e publica-
ções para seus participantes e para o público local;

• Contribuirá para elevar os padrões de uso de sua área de 
atuação pela troca de experiência e conhecimento;

• Reconhecerá e divulgará iniciativas que se destaquem no 
sentido da requalificação do local;

propugnando por incentivos eficientes do poder público e 
participação ativa da iniciativa privada;

• Fazer com que o espaço público local seja oferecido à frui-
ção de todos os cidadãos, impedindo-se a ação abusiva de 
quaisquer setores que queiram se apossar do espaço público;

• Fazer com que sua área de atuação se torne modelo de ges-
tão integrada do espaço e dos serviços públicos, objetivando 
sua qualidade e excelência;

• Valorizar o papel do Centro como fator preponderante 
para o desenvolvimento geral da metrópole.

• Manterá seu quadro de participantes o mais representativo 
possível dos interesses públicos e privados presentes na sua 
área de atuação;

• Encorajará a interação entre seus participantes para a reali-
zação das metas da Ação Local;

• Promoverá e divulgará a sua área de atuação como local de 
moradia, trabalho, estudo, entretenimento, fruição cultural 
e desenvolvimento da cidadania, fortalecendo a diversidade 
existente no local, em todos os sentidos;

• Servirá como elo eficiente entre o poder público, as ins-
tituições e a sociedade local, no processo de requalificação 
urbana de sua área de atuação;

• Colaborará com a Associação Viva o Centro, no âmbito de 
sua área de atuação. 

As Ações Locais são independentes entre si e em relação à Associação Viva o Centro.
“AÇÃO LOCAL” é uma Marca Registrada de propriedade da Associação Viva o Centro.

Cada AÇÃO LOCAL deve exercer suas atividades exclusivamente nos limites de sua microrregião.
As Ações Locais não podem falar em nome da Viva o Centro e nem em nome umas de outras.

Ações Locais são núcleos de participação comunitária que objetivam melhorar a qualidade de vida das 
pessoas e as condições de operação das organizações em cada rua/praça do Centro de São Paulo.

Cada Ação Local deve congregar pessoas físicas e jurídicas estabelecidas em uma determinada microrregião do 
Centro de São Paulo – a sua área de atuação – para, em caráter cívico e representativo, sem fins lucrativos, e de 
formar apartidária, colaborar com a Associação Viva o Centro na valorização e desenvolvimento permanente do 
Centro de São Paulo em seus aspectos funcional, urbanístico, econômico, cultural, social, ambiental, educacional, 
turístico, e de lazer, - especificamente em sua área de atuação – estimulando o espírito de confraternização, 
responsabilidade e cidadania em todos os que habitam ou frequentam essa região.


